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DEPARTAIUIENTO JU RiDICO
(13) 3854-8700

juridico@caiati.sp.gov.br

EOU'ÂR PÁRÂ 
'RESCE§.

CONTRATO Ne 732 /20L9

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si fâzem, de um
lado a PREFEITURA DO MUMCÍPIO DE CAIÁTI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10

- Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o nq 64.037.815 /0001-28, representada pelo Prefeito
LUCIVAL JOSÉ CORDEIRo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Idenhdade RG.

ne 16.1,68.967 -X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 090.010.278-06, residente na Rua

Martiniano de Pontes, nq 21 - Centro - Cajari/SP (11.950-0001, daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
MlO469lA52. situada na Avcnida Fernando Costa, ne L796 - Baírro Parafuso - Caiati - SP

(11950-0001, inscrita no C.N.P.J sob ae 2L.645.975 /0001-24, aqui representada por CAIO
HENRIQUE RAMOS DE ARAÚ|O BERNARDO, brasileiro, emprcsário, portador do RG ne

43.958.814-5, CPF ne 441.046.91.8-52, residente e Avenida Fernando Costa, ns 1796 - Bairro
Parafuso - Cajati - SP [11950-000], proprietário da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tcm como justo e contratâdo entrc si no Pregão Presencial ne LLS/2019,
Processo ne o59648 /2019, conforme Lei Federal ns 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que

se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitâm
e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OB|ETO

Consütui ôbieto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para
realização de capacÍtâção e aprimoramento, para desenvolver ações relacionadas ao Programa
PRO EPS-SUS - Programa de Fortalecimento das Práticas de Educação Permanente em Saúdc,

conforme Termo de Referência - Anexo VI do Editâl.

cláusula segunda - Do LocAL E PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser realizados e entregues conforme Termo de Referência - Anexo VI

do edital, podendo, excepcionalmente, ser prorrogado, nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei

Federal ne 8666/93 e demais atualizações, conforme solicitação do Departamento de Saúde dos

serviços ora licitados e especificações constântes no Termo de Referência - Anexo VI do edital.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em

caráter absolutamente excepcional, devidamente justificada pela Diretor do Departamento de

Saúde e ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitâção suieitâ a rejeição se não

âbsolutamente comprovada a necessidade. A prorroga@o imotivada implicará rcscisão do

contrato, perdas e danos e penalidades legais.

. O período de fornecimento dos serviços será de 02 (dois] meses após a emissão da ordem
de Inicio, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nq 8666/93 e demais atualizaçÔes e

nas condições acima alencadas.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
fixo e irreajustável.
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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700
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C0NTRATO Ns 732/2019

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões do objeto até 250lo [ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
por âcordo entre as partes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do artigo 65, Lei Federal
ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de seguranç4 impostos e/ou taxas e com ouúas pertinentes correrão por
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamentc atestada pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinzeJ dias após a realização dos serviços.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotaçâo codificada sob o
n9" :

Seção de Atenção Básica em Saúde - 10.301.0028.2056
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestadâ pela
CONTRATANTE, em até 15 (quinzeJ dias após a realização dos serviços mediante crédito em
conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária.

CIáUSUIA SéüInA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

aJ A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregâdos, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que
venham a incidir sohre o objeto do presente contrato. A obrigação pela mão de obra e
fornecimento de material são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo e
garântindo esta uülização.

Paúgrafo único. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

bJ A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE.
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
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CONTRÂTO Ne t32 /2019

cJ A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal espccializado, arcando com

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos

sociais, trânsporte, alimentação, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato'

d] A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipâmentos de proteção e segurançâ
necessários à pêrfeitá exêcução dos serviços, bem como, adota procedimentos de
segurança que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsatrilizando-se
por eventual acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços,
obieto desta contratação.

e) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são

edgidas nesta licitação.

0 A CONTRATADA deverá manter durante toda a exccução do contrato o rcgistro em CTPS

de todos os seus funcionários;

g) A CONTRATADA será ciülmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos

usuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive
pagamento das indenizações deüdas.

hl Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura
do Município de Cajati.

i) Atender as especificações constantes no Anexo VI - Termo de Referência do Edital para os

serviÇos executâdos.

.i] Executar os serviços no prazo estipulado no item 13 do Termo de Referência fAnexo VIJ

do edital, contados a partir da assinatura do contrato.

kJ Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra distribuição,
seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os serviços
contratados.

I) Assumir como exclusividade seus, os riscos e as despesas decorrentes dos fornecimentos
de equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.

m) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que seiam causados por estes

ao C0NTRATANTE ou a terceiros.

n] Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato.

ol Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas'

p] Arcar com todos os encargos de natureza trabalhistâ, preüdenciária, acidentária,
tributária, administraüva e civil decorrentes dâ execução dos serüços obieto do contrato.

q) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para Conratação, nos termos da Lei Federal na 8.666/93 e demâis atualizações;
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'RESCER

CONTRATO Ne 732 /20L9

rl Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forcm indicados pela

CONTRATANTE para realizar as solicitações relativâs a esta Contratação, tais como
manutenção, correções, entre outros.

s) Levar imediatamente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que

ocorrer na execução do obieto contratado, para adoção de medidas cabíveis.

tl Assumir inteirã responsabilidade técnica e operacional do objeto conhatado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
problemas na execuçâo dos serviços.

u] A CONTRATADA deverá suieitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas
na forma do artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações.

cláusula oitava - DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

aJ A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela
CONTRATADA.

b] Orientar a CONTRATADA acerca da corretâ execução dos serviços contratados.

cJ Promover o acompânhamentô ê a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quanütativo e
qualitativo, ânôtando em registro próprio todas as falhas detectadâs e cômunicar â

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas
corretivas por pârtê desta.

dJ Rereitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela CONTRATADA

e) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em
parle, os serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

fl Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso
persist4 de forma iniusüficada, a irregularidade.

g] Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte destâ.

h] PrestaÍ as informações e os esclârecimentos solicitados pela CONTRATADA

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃo

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CoNTRATÁIITE, designando através dâ Portâía na 1.569/19, a servidora MAYRA RIBEIRo oLlVÀ
Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, a qual poderá, iunto ao Representante da

CONTRATADA, solicitar a coreção de eventuais falhas ou irregularidades que forem vcrificadas,
as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADÀ para aplicaçáo
das penalidades preüstas neste Contrato.

Cláusula Décima - DAS PENALIDADES

A CONTRÁTADA estará suieita, a critério da CONTRÁTANTE, as penalidades
administrativas consignadas nos artigos 86,87 e 88, da Lei ne 8.666/93.
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

iuÍidico@cajati.sp.gov.br
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C0NTRATO Ns L32 /20L9

§ 10 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica süieita

às seguintes penalidades:

I - Pelo aÍaso injustificado na execução do obieto da licitação:
aJ Até 10 fdezJ dias, multa de 0,1oÁ sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

bl Superior a 10 (dez) dias, multa de 0,1570 sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

ll - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2olo, calculada sobre o valor da obrigação

não cumprida

CIáusuIa Décima Primeira _ DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente conffato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentemente de aüso ou noüficação iudicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquerdas cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das aüüdades da

CONTRATADA
III- Pela dissolução da empresa contratada;
ry- Nos demais casos preüsto no arrigo 78 da Lei nq 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer
questões relaüvas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiâdo que se,a.

E assim, perfeitâmente justos e rmam o presente

instrumento em 03 [trêsJ üas de igual teor de forma, depois de ente conferido, de

acordo com a Lei.

Cajaü, 15 de outubro de 20 9.

CAIO HENRIQUE RAMOS DE ARAUIO BERNARDO
Caio Henrique Ramos De Araúio Bernardo
44L0469785Z

Testemunhas:

CAJATI

LU ORDEIRO
Prefeito do Município de Cajati/SP

ARCISIO NES DUARTE

ç.4^4 i-l

,"#,HORD
RG nq 18.187.943-8

OLINE FILHO

il
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DEPARTAMEilTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

j u rid ico @cajati.sp.gov. br
EDUCÀR PÂRÂ CEESCER.

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: CAIO HENRIQUE RAMOS DE ARAÚJO BERNARDO 441O469LA52
Contrato ne 132 /2O19
OBfETO: Contratação de empresa especializada para realização de capacitação e

aprimoramento, para desenvolver ações relacionadas ao Programa PRO EPS-SUS -
programa de Fortalecimento das Práticas de Educação Permanente em Saúde, conforme
Termo de Referência - Anexo VI do Edital.

ADVOGADO (S)/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.390

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a] o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b] poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Cotnplementar na 709, de 1'4 d'e

ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Ciül;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a] O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e consequente
publicação;

b] Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

LOCAL e DATA: Caiati, 15 de outubro ileZ0L9.
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

beiro @hotmail.com

Prêtcltura

EDUCÂR PÂRA CRESCER.

Cajati SP

CAJATI

GESTOR DO ÓnCÃOTrrurrneOEr

Nome: MAYRA RIBEIRO OLIVA
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 398.422.878-3'1, PrG: 46.947.119'0
Data de Nascimento: 15/02/1990
Endereço residencial: Rua 19 de Maio, nq 286 - Apto.8 - Jardim Santa Rita
(11.9s0-000J
E-mail institucional:
E-mail pessoal: ma

saude@caj ati. .br

TelefonefsJ: [11J 9

Assinatura:

0

.brE-mail instituci
E-mail pessoal;
Telefone[s]: (

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

NOMC: CAIO HENRIQUE RAMOS DE ARAUJO BERNARDO
Cargo: empresário
CPF: 44L.046.918-52 RG: 43.958.814-5
Data de Nascimento: 27 /12/1996
Endereço residencial: Av. Fernando Costa,1796, Parafuso, Cajati/SP [11950-000J
E-mailinstitucional: vanessa.r.araui o@hotmail.com
E-mailpessoal: caiohbernardo@holmail.com
Telefone(sJ: (13199701-6036

Assinatura: C,o.-,.<e l-t 1
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Pela CONTRATANTE:

Nome: LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X

Data de Nascimento: \ 22/03/1967
Endereço reside4eiql dbmbtetp, Rua Martiniano de Pontes, ne 2L - Centro - Cajati - SP

(11.eso-oooJ/\l 1/
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DIARIO OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAJATI/SP

Edição no 1009 Tickêt: '1009 ov.brQuaíta- feira. 06 de Novembro de 2019 ati. s

Ne. 12612019 CONTRATANÍE: P.M.C ASSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.408,00 CONÍRATADA: AMANDHA CRUZ DE LIMA OBJETO:

Entrevistador Social. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ne OO1/2019 PROCESSO: 1222112019

Ne. 72712079 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.936,00 CONTRATADA: BRENDA SOARES DE OLIVEIRA OBIETO:

Educâdor Social. VIGÊNOA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ns OO1/2019 PROCESSOT 12227/2019

Ne, 128/2019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURAT 14.10.2019 VATOR: 1.936,00 CONTRATADAT ELIANE BERTOLDO DE OLIVEIRA OBIETO:

Educador Social. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública ne OO1/2019 PROCESSO: 1222112019

Ns. 129/2019 CO|TRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 74.10.2079 VALOR: 1.936,00 COÍ\ÍTRATADA: JESSICA DE ALMEIDA SOUTO OBJETO:

Educador Social. vlGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleç5o Públicâ n-' OO1/2019 PRoCESSOI. 72221/2019

Ns. 130/2019 CONTRATANÍE: P.M.C ASSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.936,00 CONTRATADA: TATIANE PEDROSO BARBOSA DA SILVA

oBlEÍO: Educador Social. VIGÊNOA: 12 (doze) meses MOOALIOADE: Seleção Pública ns 001/2019 PROCESSo: 1222112019

Ne. 131/2019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14.10.2019 VALOR: 1.936,00 CONTRATADA: CLARA HOLD ABU-YAGHI OBJ€TO: Edúcador

Social. uGÊNclA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Públicã ns 001/2019 PROCESSOT 12221/2079

Ne. 11212019 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 15.10.2019 VALOR: 12.000,00 CONTRATAOA: CAIO HENRIQUE RAMOS DE ARAUIO

BERNARDO 44104591852 OBJFIO: Contratação de empresa especiali2adâ para realização de capacitação e aprimoramento, para de§envolvêr

ações relacionadas ao Programa PRO EPS-SUS - Píogíãmâ dê Fortâlecimento das Práticas de Educaçâo Permanente em Sâúde, conforme

Te.mo de Referência - Anexo Vi do Edital. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses MODÂLIDADE: Pregão Presenciâl n-ô 115/2019 PRoCESSO: 5964812079

PROPONENTES: 1 (um)

Ne. 133/2019 CONTRATANTE: P.M.C ÂSSINATURA: 18.10.2019 vALOR: 134.000,00 CONTRATADA: L. FAGUNDES EVENTOS E SONORIZAçÃO -

ME OBJETO: Contratâção de êmpresa êspêciâlizadâ em sonoÍização de grande porte para o evento Natal Encantado 2019 que acontecerá nos

dias 07, 13, 14,21,22,28 e 31 de dezembro de 2019, conforme Termo de Referência do edital. V|GÊNCIA: 80 (oitentâ) diâs MODALIDADE:

Pregão Presencial ne 12012019 PROCESSO: 60219/2019 PROPONET{TES: 3 (t.ês)

Ne. 12512019 CO'{TRÂTANTE: P.M.C ASSINATURA: 74.10.2019 VAIOR: 1.936,00 CONTRATADA: RUBIELEN KAROLLINY CARVALHO KOTI

OBJETO: Educador social. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Seleção Pública np 0OU2O19 PROCESSO: 1222712019



Departamento Jurídico
(13) 38s4-8700

jurídico@cajati.sp.gov.br
EOUCÂR PARÁ CRESCER,

LUCIVAL JOSE CORDEIRO, Prefeito do MunicÍpio de Ca,ati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

GAJATI

RESOLVE

Art. 1s Fica designada a servidora MAYRA RIBEIRO OLIVÀ Diretora do
Departamento de Saúde, como sendo responsável pela fiel Gestão do Contrato nq

132/2019, Modalidade Pregão Presen cial n" L15 /2019, Processo n" 59648/2019,
firmado com a empresa CAIO HENRIQUE RÁMOS DE ARÁÚ,O BERNARDO
44tO4691A52, para fins de contratação de empresa especializada para realização de
capacitação e aprimoramento, para desenvolver ações relacionadas ao Programa PRO

EPS-SUS - Programa de Fortalecimento das Práticas de Educação Permanente em Saúde,

conforme Termo de Referência - Anexo Vl do Edital.

*,LArt. 2e Esta Portaria en e

Administração Pública, rev
vigor na data de sua afixação no Mural desta
sposições em contrário.SE S

EGIS UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

LU RDEIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPA AMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AT , aos de outubro d,e 201,9.

CISIO AN ES DUARTE
tor do D epa úAlqr nIgle Administração

I

PRAçÀ DO PAçO MUNICIPAL No rO - CÊNTFIO - CEP: n95O-OOO - CAJAÍ|/Sp
srTE: wty!í.càiàtr.sp.qoy.brlite I FONE: {r3) 3Ata'AtOO

Preíeltura

PORTARIA Ng 1.569, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019.
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